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LEI COMPLEMENTAR N° 003/2024

SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 8" DA LEI MUNICIPAL

COMPLEMENTAR N" 005/2011, QUE DISPÕE SOBRE A
ALTERAÇÃO DO PERÍMETRO URBANO DO
MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE IPORA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI
COMPLEMENTAR.

Art. 1“ - Fica alterado o artigo 8® da Lei Municipal Complementar

n° 005/2011, que passa ter a seguinte redação:

Art, 8"" Fica considerado PERÍMETRO URBANO da Sede do

Município de Iporã, Estado do Paraná, os trechos compreendidos no memorial descrito que segue:

O aumento da área do Perímetro Urbano, inicia-se  a descrição

deste perímetro: Partindo de um ponto inicial denominado de P2, localizado junto ao vértice da Chácara
48 e 49 com a Avenida 31 de Março, deste segue confrontando com a Avenida 31 de Março, em uma

distância de 20,00 metros e azimute plano de 141®06' até o vértice P2-A; do vértice P2-A, segue
confrontando com a Avenida Dom João VI, em uma distância de 254,00 metros e azimute plano 23P06’

até 0 vértice P3-A; do vértice P3-A, segue confrontando com a Chácara n®48 e 49, em uma distância de
20,00 metros e azimute plano de 321®06' até o vértice P3; finalmente do vértice P3 segue até o vértice P2,
confrontando com a Chácara 48 e 49, numa extensão de 254,00 metros no azimute de 5r06'. Portanto,

Incluindo a nova área acrescida ao perímetro urbano passa a ser uma área de 7.069.216,73 m^

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

revogando-se disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias
do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro.

SÉRGIO L UIZ BORGES
PREFEITO MUNICIPAL
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Registro de Preço n® 023/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR.
CNPJ N ® 75.772.525/0001-44

ditames da Lei Federal n.® 14.133/21 face ao constante nos autos de

Processo n°. 112/2024, referente ao Edital de Pregão Eletrônico em
epígrafe,

HOMOLOGO. 0 procedimento licitatório, na Modalidade Pregão
Eletrônico instaurado e registrado sob o n.° 026/2024, com fulcro no
art. 71 da Lei 14.132/21, a qual objetiva o Registro de Preços para
futuras aquisições de materiais em diversos tipos de metais, entre
outros materiais necessários para os mesmos fins  e mão de obra para
execução de serviços ligados a metalurgia.
AD.ÍUPlCO. os contratos com às Empresas: Cirin Serviços e
Tecnologia LTDA, sediada na Rua Pioneiro Antônio Fernandes Costa,
177- Lote 245-A/I- Gleba Patrimônio Maringá, - Maringá/PR, com
cadastro no CNPJ sob o n® 45.717.920/0001-63; Airto Pontes

Barbosa, sediada na Rua Marginal Ângelo Sastre, 60- Parque
Industrial Luiz Lunhani- Munhoz de Mello/PR, com cadastro no
CNPJ sob 0 n® 09.577.004/0001-01; Fenix Comércio  e Distribuidora

de Serviços LTDA, sediada na Rua Joaquim Távora, 599- Centro-
Munhoz de Mello/PR, com o cadastro no CNPJ sob o n®
19.246.036/0002-69.

CONTRATADA: Cirin Serviços e Tecnologia LTDA, sediada na
Rua Pioneiro Antônio Fernandes Costa, 177- Lote 245-A/I- Gleba

Patrimônio Maringá - Maringá/PR, com cadastro no CNPJ sob o n°
45.717.920/0001-63.

OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de materiais em
diversos tipos de metais, entre outros materiais necessários para os
mesmos fins e mão de obra para execução de serviços ligados a
metalurgia, pelo período de 12 meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/09/2024 à 03/09/2025.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual
vincula-se ao Pregão Presencial n.® 026/2024, restando convalidados
os efeitos do presente instrumento contratual, nos termos do art. 55 da
Lei Federal n.° 9.784/99.

Fica determinado à Divisão de Contabilidade o empenhamento prévio
dos valores elencados no capul em favor da Empresa epigrafada, nos
termos da Lei Federal n.® 4.320/64, c/c ditames da LC n.® 101/2000.

ELISEUSILVA DA COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi

Código Identificador:lC3DE9BE
Iguaraçu/PR, 03 de Setembro de 2024.

ELISEU SILVA DA COSTA

Prefeito Municipal DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO N.® 057/2024

CONTRATO N® 111/2024
Publicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi
Código Identificador:C02C4B31

Ref: Compromisso de fornecimento n.® 057/2024
Contrato n® 111/2024

Assunto: Pregão Presencial 026/2024
Registro de Preço n® 023/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR.
CNPJ N.® 75.772.525/0001-44

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO N.® 055/2024

CONTRATO N® 109/2024

Ref: Compromisso de fornecimento n.® 055/2024
Contrato n® 109/2024

Assunto: Pregão Presencial 026/2024
Registro de Preço n® 023/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR.
CNPJ N.® 75.772.525/0001-44

CONTRATADA: Fenix Comércio e Distribuidora de Serviços

LTDA, sediada na Rua Joaquim Távora, 599- Centro- Munhoz de
Mello/PR, com o cadastro no CNPJ sob o n® 19.246.036/0002-69

OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de materiais em
diversos tipos de metais, entre outros materiais necessários para os
mesmos fins e mão de obra para execução de serviços ligados a
metalurgia, pelo período de 12 meses.

CONTRATADA: Airto Pontes Barbosa, sediada na Rua Marginal
Ângelo Sastre, 60- Parque Industrial Luiz Lunhani- Munhoz de
Mello/PR, com cadastro no CNPJ sob o n® 09.577.004/0001-01

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/09/2024 à 03/09/2025.OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de materiais em
diversos tipos de metais, entre outros materiais necessários para os
mesmos fins e mão de obra para execução de serviços ligados a
metalurgia, pelo período de 12 meses.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual
vincula-se ao Pregão Presencial n.® 026/2024, restando convalidados
os efeitos do presente instrumento contratual, nos termos do art, 55 da
Ui Federal n.® 9.784/99.PRAZO DE VIGÊNCIA: 03/09/2024 à 03/09/2025.

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual
vincula-se ao Pregão Presencial n.® 026/2024, restando convalidados
os efeitos do presente instrumento contratual, nos termos do art. 55 da
Lei Federal n.° 9.784/99.

ELISEU SILVA DA COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi

Código Identíficador:E73AD73D
ELISEU SILVA DA COSTA

Prefeito Municipal ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃPublicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi
Código Identificador:66ElF206 GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR N® 003/2024
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO N.® 056/2024

CONTRATO N® 110/2024
SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 8® DA LEI
MUNICIPAL COMPLEMENTAR N® 005/2011,

QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE
IPORÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ref: Compromisso de fornecimento n.® 056/2024
Contrato n® 110/2024

Assunto: Pregão Presencial 026/2024
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F6BC442A

Art. I® - Fica alterado o artigo 8® da Lei Municipal Complementar n®
005/2011, que passa ter a seguinte redação:

Art. 8° - Fica considerado PERÍMETRO URBANO da Sede do

Município de Iporã, Estado do Paraná, os trechos compreendidos
no memorial descrito que segue:
O aumento da área do Perímetro Urbano, inicia-se  a descrição
deste perímetro: Partindo de um ponto inicial denominado de P2,
localizado junto ao vértice da Chácara 48 e 49 com a Avenida 31 de
Março, deste segue confrontando com a Avenida 31 de Março, em
uma distância de 20,00 metros e azimute plano de 141®06' até o
vértice P2-A; do vértice P2-A, segue confrontando com a Avenida
Dom João VI, em uma distância de 254,00 metros e azimute plano
231°06' até o vértice P3-A; do vértice P3-A, segue confrontando com
a Chácara n°48 e 49, em uma distância de 20,00 metros e azimute
plano de 321®06' até o vértice P3; finalmente do vértice P3 segue até o
vértice P2, confrontando com a Chácara 48 e 49, numa extensão de
254,00 metros no azimute de 51°06'. Portanto, Incluindo a nova

área acrescida ao perímetro urbano passa a ser uma área de
7.069.216,73 m^

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®. 23/2024

Súmula: Aprovar a Prestação de Contas FINAL
referente ao Programa Crescer em Família -
Acolhimento Institucional e Familiar.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
município de Iporã^R, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal n®. 849/2007 de 26 de abril de 2007, Lei
Municipal n®. 983/2008 de 22 de dezembro de 2008;  e Lei Municipal
1389/2015 de 21 de maio de 2015.

Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente realizada em 03 de setembro de 2024;

Resolve:

Art. 1®. Aprovar a Prestação de Contas FINAL do Programa Crescer
em Família - Acolhimento Institucional e Familiar referente ao 1°.

Semestre de 2024;

Art. 2®. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.Art. 2® ■ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Iporã/PR, 03 de setembro de 2024.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de
setembro do ano de dois mil e vinte e quatro. ELENILDA DOS SANTOS MORAES

Presidente do CMDCA

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5776D07DPublicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identíficador:38B3D88D GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®. 24/2024
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1546/2024 Súmula: Aprovar a Prestação de Contas referente ao
Incentivo CMDCA.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nORNCA A SERVIDORA RITA HELENA
FURLANETTO ALBORGHETl. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
município de Iporã/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Municipal n®. 849/2007 de 26 de abril de 2007, Lei
Municipal n®. 983/2008 de 22 de dezembro de 2008;  e Lei Municipal
1389/2015 de 21 de maio de 2015.SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente realizada em 03 de setembro de 2024;0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

Resolve:

RESOLVE:
Art. I®. Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo CMDCA
referente ao 1°. Semestre de 2024;I - Conceder, no dia 30 de agosto de 2024, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

RITA HELENA FURLANETTO ALBORGHETl. brasileira,

viúva, portadora da Cédula de Identidade RG n® 6.261.230-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 918.262.269-53, residente e
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS, nomeada através da Portaria n®. 122/2001 de

09 de março de 2001, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de agosto de
2024.

Aii. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Iporã/PR, 03 de setembro de 2024.

ELENILDA DOS SANTOS MORAES
Presidente do CMDCA

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identlilcador:8194BC92

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®. 25/2024Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. Súmula: Aprovar a Prestação de Contas referente ao

Incentivo

Acompanhamento Intersetorial às Famílias com
Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de idade -
Primeira Infância.

FortalecimentoApoio aoe

Iporâ-(PR), 03 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
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